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MUNICIPIO DE sAO JULIÃO 
Praça Jalmll l90p0ldlrlo, 100 
06 .. "3.84010001-3$ ExerddG: 2019 

DECRETO Nº 12, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019- LEI N.520 

02 0V 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE ... 

070 

an 

Q2 10 00 

450 

457 

.. 1 

10.301 .0080.1237 .0000 
4.4 .G0.51.00 
220 
110 002 

10.301.0080.1237.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 002 

10..301,00G0.2208.0000 
3.3.'il0.38.00 
214 
115 002 

10.301 .0060.2208.DOOO 
3.3.Q0.39.00 
214 
115 002 

CONSTRUÇÃO, REF. E AMPL. 0.-. SMS -5.000.00 
OMAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 220 02 
Tr ...... nclls dt COfWlnlol ou CII Contracct O. A.p■ut vil'IQ.Udol 41 Sa 
CONVENIOS • SAúOE 

CON$TRUÇÃO, REF. E AMPL DA SMS -10.000,00 
eoutPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. ONpo: 1 214 02 
T111nlflftndl1 FundO • Fundo de~~ do SUS Pf'O'V91'\l9nlu do, Govtm 
SAúoe • PROGAAMAS 

MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL CE SAÜOE -10.000,00 
Ol/TROS SERV1ÇOS DE TE«:EAOS . PESSOA FISICA F.R. Gn.ipo: 1 214 02 
T1111'11fwftndn Fundo a Fundo da ~ do SUS PfVl,'9nl9ntn do, GcMm 
SAÜOE • PROClRNAAS 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE -102.238.00 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA F.R, Gn.ipo: t 214 02 
TranaflfflnCIM Fundo• Fundod9 Rea.no:J~ SUS prownlen'8t dOGovem 
SAU0E.. PROGRAM,\S 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSl~NCIA SOCIAL 

08.24',0040.224&.0000 MN«JTENÇÃO 00 FMAS -6.000,00 
3.3.liMJ.JO.OO MATERIAL OE CONSUMO F.A. Grupo: 1 l11 04 
311 T~deReanoldoFundoMl•:ianaldeANlal6ne:iaSocill-FN 
400 001 ASSISrtNCIA SOCIAL - PROGRAMAS 

Ol.244.0040.2252..0000 
3.U0.11.00 
311 
400 001 

08.244.0040.2252.0000 
3.J.90.30.00 
311 
400 001 

00.2"4.0040.2258.0000 
3.3.G0.30.00 
001 
400 000 

PROGRAMA EOUC. PRlt.EIRA N="ÃNCIA- CRIANÇA FELLZ ·15.000.00 
VENCIMENfOSEVANTAGENSFlXA$-PE.S50Al.CMl F.RGrupo! 1 311 04 
T~ de ReQQ09 do Fundo Nadonlll deAlalallncla Sodll - FN 
ASSISlt:NCIA. SOCIM.- PROGRAMAS 

APOtO A PESSOA CARENTE 
MA.TERW. DE CONSUMO .......,.._, 
Aaalattnc::11 Social 

-7.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 (10 

47G 08.244.0040.2260,0000 PROGRAMA POO 8ASICO FlXO • P$8 • PAIF ..C.000,00 
J.U0.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS - PESSO-"LCML F.R. GNpo: 1 31t G4 
311 Tra~ OI R.c:i.not <lo Fundo Nedonal da Aatilttnc:il Soda!- FN 
400 001 ASSISTE:NCIA SOCIAL· PROGRAMAS 

DECRETO Nº 12 • DE 02 DE DEZEMBRO OE 2019 - LEI N.520 

02 10 CIO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNc\A SOCW. 

-480 0S.244.0040..2260.0000 PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO • PS8 • PAIF -5.000,00 

... 
3.U0.38.00 OVTROS SERVIÇOS oe TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. GNPO: 1 31 t 04 
311 Trandlr6nol dt ~Cl.n-01 (lo, Fundo Naclonll CM Assllltndll SOCilll - FN 
400 001 ASSISTENClA SOClAI. - PROGRAMAS 

14.Z,Q.OOA,2201 .0000 
3.3.liK>.38.00 
311 
400 001 

PROGRAMA ATENÇÃO A INFA.NctA E A.CRIANÇA -5.000,00 
OLJT'ROS SERVIÇOS CE TERCEIROS- PESSOA FiS1CA F.R, Gn.,po: t 311 04 
T~dl ReanoadofundO ~dtANitllnc:I• Sod•-FN 
ASSISTtNCIA SOCIM. • PROGRAMAS 

499 14.243.0068.2264.0000 CONSELHO T1JTEl..AR DA CRIANÇA E AOOl.ESCEHTE ..C,000.00 
3 .3.90.30.00 MATfRIAL De CONSUMO F A GNpo: 1 001 00 
001 RaQ.lrtoe Ord!Nrtoa 
400 000 Allllltnda Sodll 

S03 14.Z43.00A.2298.0000 SERVIÇO OE CONV. FORTALECIMENTO OE vtNCULOS • SCF\ -S.500.00 

... 

1163 

3.1 .90.11 .00 VENCIMENfOSEVANTAGENSFIXAS ■ PE.SSOAlCMl F.R, Gn.190; 1 311 04 
311 T~ de Riclnotdo FLJlldo N■c;;ior41dt-ANllllncll Sodal-FN 
400 001 ASSISf'SNCIA SOCIAL - P"°°RAMAS 

08244.0040. t210.0000 
4,4 ,00.52.00 
001 
400 000 

09244.0040.2248.DOOO 
3.U0.38.0CI 
001 
400 000 

CONSTRUÇÃO. REF. E AMPl. DOS PRIÊ:• D108 00 FMAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ReanosOn:Jin"1ol 
ANJ■llndaSodal 

MN<UTENÇÃO 00 FMAS 
C>\/ffiOS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PfSSOA F!SICA 
RecurtolOro1n61101 
ÃMl■ltncltSodel 

-9.600,00 
F.R GNpo: 1 001 00 

.,.000.00 
F.R. Gn..ipo: 1 001 00 

02 20 00 FUNDO MUNIClPAL DE EOlJCAÇAO 

611 

624 

12.361.0031.1222.0000 AQutSlÇÃO OE EOUIPAMENTOS PARA QSE -5.000.00 
•U.00.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GNpo: 1 120 01 
120 Tflnlf■tindl do s.aoo-Educaçio 
115 001 EOUCAÇÃO-PROG~ 

12.361 .0031.1220.0000 
4.4.90.52.00 

AOVISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENS. FUNDAMENTA ·10.000,00 

001 
200 000 

1~1-361.0031.2.281.0000 
3.3.90.38.00 
120 
115 001 

EO\JIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
Aeanoto«lln6rio, 
EducllÇlo 

MAMtl"ENÇÃO DO PROGRAMA. ase 
OIJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FJSICA 
Tran■t■rtncla do Sal6rio-EducaçlO 
EDUCAÇÃO· PROGRAMAS 

~10.000,00 
F R . Grupo; 1 120 01 

02 20 00 .. , 
.. 1 

600 

... 

.. , 
812 

813 

DECRETO Nº 12 . DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.520 

FUNDO MUNtclPAL CE EDUCAÇÃO 

tl .Jllt .0031.2281.0000 AUMENTAÇÃO ESCOLAR-~ WJSEDUCAÇÃO -4.000,00 
3.3.90.30.00 MATERW.. CE. CONSUMO F.R Grupo: 1 122 01 
122 Tran■flwtndl:1deR9Q.QoadoFNDER■----110ProgramtNtclonllde 
115 001 EDUCAÇÃO· PROGRAMAS 

t 2..JOS.OQ/57..2298.0000 
3.3.90..30.00 
122 
1115 001 

12.30&.00&7.22N.OOOO 
3.3.90.30.00 
122 
115 001 

12.381.0031.1224.0000 
4.4.90.151.00 
125 
110 001 

12.361.0031 .1220.0000 
4.4.00..51 .00 
124 
11!1 001 

12.381.0031.1229.0000 
4.4.i(U2.00 ,.. 
110 001 

12.361.0031..2282.0000 
3.3.90.30.00 
124 
1115 001 

~':t.~c~~=· INFANTIL- PNAE CRECHE F.R. Gn,pat000•f 122 01 

T~CltReanol do FNOe ~aoProgtamaNadonlllde 
EDUCAÇÃO • ""OGRAMAS 

AUMENTAÇÃO ESC. ENS. INfANTIL- PNAE ~-ESCOi.A ◄.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 122 01 
Trandartnc::IM dt R1Gnoe do FNDE R...- ao Plvgf9ffll Nldon■I de 
EDUCAÇÃO· PROGRAMAS 

CONSTRUÇÃO. REF. E AMPL DE UNID. ESCOLARES - Z. RUR -21 .000.00 
OBRAS E tNST~ES F.R. Grupo: 1 126 01 
Tflftl:Mltndn dl Corwlnlo■ ou dt ConnlOt dai RlpUN vlnaNdol • Ed 
CONlitNIOS • EOUCAÇAo 

CONSTRUÇÃO. REF. E >MPL DO P'RE:OtO DA SEC. DE eouc.i -10.000,00 
08RAS E INSTALAÇôeS F.R. Grupo: 1 124 01 
Ounl, Tran■t■ rtrdn â R.c:ursol do FNCE 
EDUCAÇÃO · PROGRAMAS 

AQ\JISlÇÃO DE EQUIPAMENTOS PAAA O ENS- FUNDAMENT°' •10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE F.R. Gn,po: 1 125 Ct 
Trandtftncln de ConvtfWOI 01.1 de Contraioade Repu.M ww.dol ,i Ed 
CONlitNIOS • EOlJCAÇAo 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENS. FUN~EHTAL -10.000.00 
MATERIAL OE CONSUMO F .R, Grvpo: 1 tZ4 Ot 
OU1rN Tr■irwfarlnclu da Raano■ do FNOE 
EDUCAÇÃO · PROGRAMAS 

~f.·f E:ste decreto entra. em vigor na data de sua pu.bUcaiçào. -1.837.448,90 

~ 
1'~0.~ 

········ ·················· ·······························•················· ···············.\O~~-·· 

ESTADO l>OP!Aul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
~ NG.11 Sm~ da Ca~ Ap1ndda :M, eet1.11'9 - Benrillnia. l1tlda do PI.ui 

C)'(PJi '°'--.~«lll--04 
"'•11: "N:~Jt@"«"'•lle(il» 

PORTARIA Nº 0=020 BERTOLINIA, 14 do Abril do 2020 

o Prefeito Municipal de Bertollnla, Estado do Plaul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.• DESTITUIR a pedido da representação nos Conselho Municipais abaixo 
especificados o Sr. ANDELMO VELOSO DA SILVA DIAS-CPF: 051.512.073-1 8. 

• Conselho Municipal da Juventude - Suplente; 
• Conselho Municipal do Idoso - Titular; 
• Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - Suplente 

Art. 2.º A presente portar ia entra em vigor na data de sua publicaçAo, retroagindo 
os efeitos em 03 de Abril de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE BERTOL!NIA, aos catorze dias 
do mês de Abril do ano de dois mil e vinte. 

Publique-se Registre-se e Cwnpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 


